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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA GovErNADoriA Do EStADo

Pelo conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de minas Gerais

dispensa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os 
representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CoNSEA-MG: 
Pela Sociedade Civil:
Titular: JoEL vIEIRA ALvES;
Suplente: ERICA vERDoLIM FRAGA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: CÍCERo ANTÔNIo AMARAL;
Suplente: vANDERLÉIA GoNÇALvES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: JoRDÂNIA CASTANHEIRA DINIZ;
Suplente: GLAuBER CARvALHo CÉZAR;
Pela Sociedade Civil:
Titular: AuRITA DA SILvA oLIvEIRA;
Suplente: EvINA TEIxEIRA DA CRuZ;
Pela Sociedade Civil:
Titular: KAREN CRISTINA DE oLIvEIRA;
Suplente: MáRCIA APARECIDA DE MELo;
Pela Sociedade Civil:
Titular: LUIZ FELIPE DE PAIVA LOURENÇÃO;
Suplente: BRuNo DoNIZETH MáxIMo;
Pela Sociedade Civil:
Titular: RACHEL RoDRIGuES FuRTADo;
Suplente: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: MARYLANE MAYRA DoMINGuES;
Suplente: ÂNGELA DE JESUS FÉLIX LEÃO;
Pela Sociedade Civil:
Titular: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA;
Suplente: vALDERIDES RoDRIGuES SILvA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ELIANA LEAL DE PAIvA DEL RIo;
Suplente: RITA JANuáRIA DA SILvA MoRAES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: GRACIELEN GoMES FERNANDES NAPPo;
Suplente: vICENTE RIBEIRo DoS SANToS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ALINE SILvA DE SouZA;
Suplente: HILáRIo BISPo DA FoNSECA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: RoGÉRIo LEoNoR NEvES;
Suplente: MARIA IZILDA DA SILvA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: vANESSA DE CáSSIA CARvALHo;
Suplente: ISAAC BoRGES DA RoSA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: TANI RoSE RIBEIRo;
Suplente: MARIA CAMILA TAGLIALEGNA ANDRADE;
Pela Sociedade Civil:
Titular: MáRIo APARECIDo DoS SANToS;
Suplente: SANTo CHRISTo DA SILvA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: vANESCA ToMÉ PAuLINo;
Suplente: MARISA DA SILvA NEIvA PEREIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: CLARISSA CALAIS DoS REIS;
Suplente: RoMILDA DuARTE DE oLIvEIRA ALMEIDA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: RoBÉRIo PEREIRA DA SILvA;
Suplente: WARLEY DANTAS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: JuLIANA DE SouZA MATIAS;
Suplente: RoNALDo TEIxEIRA DE MELo;
Pela Sociedade Civil:
Titular: CARLoS RoBERTo BATISTA;
Suplente: JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ANTÔNIo vICENTE MIRANDA MoREIRA;
Suplente: CLAuDINÉIA MARIA DA SILvA TEIxEIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ADRIANA APARECIDA DE MoRAIS RIBEIRo;
Suplente: ISAÍAS CLÓvIS FREITAS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: vERA LoPES AMARo;
Suplente: CARLoS FERRAZ MARTINS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: REJANE APARECIDA DE MoRAIS;
Suplente: MARIA GERALDA DE SouZA LoPES .

designa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os 
representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CONSEA-MG, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pela Sociedade Civil:
Titular: LÍvIA MACIEL PERES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: IDALINo FIRMINo DoS SANToS;
Suplente: AMANDA AMoRIM ALvES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: CECÍLIA MARIA FEITAL;
Suplente: ÉDER DE oLIvEIRA FERNANDES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: RENATA SIvIERo MARTINS;
Suplente: VALMIR LOPES DE QUEIROZ;
Pela Sociedade Civil:
Titular: LUIZ FELIPE DE PAIVA LOURENÇÃO;
Suplente: CLÉIA CoSTA BARBoSA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: LEoNARDo KouRY MARTINS;
Suplente: EvANDRo DE FREITAS BouSADA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: MARCoS vINICIuS DIAS NuNES;
Suplente: GETÚLIo GoMES vIEIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ÉLIDo BoNoMo;
Suplente: MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL RENAN DE 
MENEZES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ANDREIA RoSENo DA SILvA;
Suplente: JÚLIo CÉSAR GoNÇALvES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: JARDEL LoPES;
Suplente: DALETE MADALENA DoS REIS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: NATÁLIA BRAZ DA CONCEIÇÃO;
Suplente: ALExANDRE BoRGES DE JESuS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: LILIAM TELLES;
Suplente: SARAH vIANA BARBoSA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: vALMIR SoARES MACEDo;
Pela Sociedade Civil:
Titular: CLáuDIA EMÍLIA DA SILvA PEREIRA;
Suplente: WALDIRENE RODRIGUES SOUZA SOARES;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ALINE SILvA DE SouZA;
Suplente: MARIA HELENA FERREIRA BRITo SANToS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: RoGÉRIo DELAMARE CouTINHo RuAS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: GEoRGE ARMANDo DA SILvA GoMES;
Suplente: RoGÉRIo RoBS FANTI RAIMuNDo;
Pela Sociedade Civil:
Titular: oTACÍLIo CÂNDIDo PEREIRA;
Suplente: JOAQUIM CARLOS MENDES DOS SANTOS;

Pela Sociedade Civil:
Titular: MELISSA LuCIANA DE ARAÚJo;
Suplente: LEILA SoARES FERREIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: MÁRIO HENRIQUE RABELO;
Suplente: JEANNINE CARLA ANTuNES DE oLIvEIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: MáRCIo PEREIRA SILvA;
Suplente: RICARDo RoDRIGuES DE oLIvEIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: vANESCA ToMÉ PAuLINo;
Suplente: AGNALDo DA SILvA BATISTA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: LEoNARDo ALvES CoRREA;
Suplente: ANTÔNIo NEvES DE CAMPoS;
Pela Sociedade Civil:
Titular: ÂNGELA MARIA PIRES;
Suplente: YAGo DA SILvA oLIvEIRA;
Pela Sociedade Civil:
Titular: LETÍCIA LEANDRA DE oLIvEIRA;
Suplente: SÍLvIA HELENA HoRTA BoRIM .

designa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, as 
representantes abaixo relacionadas como membro junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CONSEA-MG, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pela Sociedade Civil:
Titular: CONCEIÇÃO MARIA DO CARMO DE SOUZA COSTA;
Suplente: ELIANA MARIA TRINDADE DE oLIvEIRA .

designa, nos termos do art . 14 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, e do art . 13 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
ALExANDrE DE LimA cHumBiNHo, MASP 1387878-0 para 
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável do Estado de Minas Gerais .

designa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro de 
2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, e do 
art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, o repre-
sentante abaixo relacionado como membro junto ao Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais 
- CONSEA-MG, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pela Sociedade Civil:
Suplente: LEoNEL DE oLIvEIRA PINHEIRo .

reconduz, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os 
representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CONSEA-MG, para mandato de 2 (dois) anos: 
Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
Titular: FABRÍCIA FERRAZ MATEuS LoPES;
Suplente: JOÃO RICARDO ALBANEZ;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário:
Titular: ALExANDRE DE LIMA CHuMBINHo;
Suplente: ANA LUISA AFONSO GUIMARÃES;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior:
Titular: GRACIELE DE FáTIMA SIMÕES;
Suplente: CÂNDIDA ELISA DE CASTRo;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais:
Titular: ARLETE PEREIRA;
Suplente: ANDRÉ RoDRIGuES DA SILvA;
Pela Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional:
Titular: DAvI SouZA CoSTA;
Suplente: WESLEY ANTÔNIO TADEU MONTEIRO CANTELMO;
Pela Secretaria de Estado de Educação:
Titular: MARIA Do RoSáRIo LANNA;
Suplente: LARISSA FERNANDA FoNSECA GuEDES;
Pela Secretaria de Estado de Fazenda:
Titular: SILvESTRE DIAS;
Suplente: SuELI FáTIMA SILvEIRA CoSTA;
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
Titular: RICARDO HENRIQUE COTTINI;
Suplente: SoPHIA MARIA LINS NuNES;
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
Titular: CÉSAR LIMA;
Suplente: RENATA PARECIDA SouZA SEIDL;
Pela Secretaria de Estado de Saúde:
Titular: DANIELA SouZALIMA CAMPoS;
Suplente: ÂNGELA FERREIRA vIEIRA;
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social:
Titular: RoGÉRIA FREIRE DE FIGuEIREDo;
Suplente: DANIELLA SILvA RIBEIRo;
Pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania:
Titular: RoSELANE ANDRÉA SILvA;
Suplente: CACILDA CARvALHo;
Pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais 
- EMATER-MG:
Titular: GLÊNIo MARTINS DE LIMA MARIANo;
Suplente: MARIZA FLoRES FERNANDES PEIxoTo .

dispensa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro de 
2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, e do 
art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, ÉLIDo 
BoNoMo do cargo de Presidente do Conselho de Segurança Alimen-
tar e Nutricional Sustentável de Minas Gerais .

designa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro de 
2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, e do 
art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, ÉLIDo 
BoNoMo e ALINE SILvA DE SouZA para os cargos de presidente e 
vice-presidente, respectivamente, do Conselho de Segurança Alimentar 
e Nutricional Sustentável de Minas Gerais .

PELA ADvocAciA–GErAL Do EStADo

Despachos:
Wilson dos Anjos ribeiro Lima
Recurso interposto pelo interessado Wilson dos Anjos Ribeiro Lima 
contra Deliberação nº 27.243/CAP/2018 do Conselho de Administra-
ção de Pessoal .  Reajuste de 10% . vantagem pessoal . Base de cálculo . 
“Nos termos do Parecer nº 16 .039, de 3 de outubro de 2018, da Advo-
cacia-Geral do Estado, que adoto, conheço do recurso, mas nego-lhe 
provimento, mantendo a Deliberação nº 27.243/CAP/2018.”
inês maria da Silva Fonseca
Recurso interposto pelo Secretário de Estado de Fazenda contra Deli-
beração nº 27.259/CAP/2018 do Conselho de Administração de Pes-
soal .  Apostilamento Proporcional . “Nos termos do Parecer nº 16 .053, 
de 27 de novembro de 2018, da Advocacia-Geral do Estado, que adoto, 
conheço do recurso, e dou-lhe provimento, reformando a Deliberação 
nº 27.259/CAP/2018.”
michelle calazans oliveira
Recurso interposto pela servidora Michelle Calazans oliveira contra 
Deliberação nº 27.240/CAP/2018 do Conselho de Administração de 
Pessoal .  Jornada de trabalho – Compensação de horário . “Nos termos 
do Parecer nº 16 .049, de 7 de novembro de 2018, da Advocacia-Geral 
do Estado, que adoto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento, 
mantendo a Deliberação nº 27.240/CAP/2018.”
michelle calazans oliveira
Recurso interposto pela servidora Michelle Calazans oliveira contra 
Deliberação nº 27.238/CAP/2018 do Conselho de Administração de 
Pessoal .  Jornada de trabalho – Compensação de horário . “Nos termos 
do Parecer nº 16 .050, de 8 de novembro de 2018, da Advocacia-Geral 
do Estado, que adoto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento, 
mantendo a Deliberação nº 27.238/CAP/2018.”
Eliane de Fátima Ferreira Kelmer e Silva
Recurso interposto pela interessada contra a Deliberação nº 27.269/
CAP/2018 do Conselho de Administração de Pessoal. Promoção por 
escolaridade adicional – Indeferido – Falta de requisitos . “Nos termos 
do Parecer nº 16 .057, de 5 de dezembro de 2018, da Advocacia – Geral 
do Estado, que adoto, mas nego-lhe provimento, mantendo a Delibera-
ção nº 27.269/CAP/2018.”

nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, com funda-
mento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, convalida, a 
fim de regularizar a situação funcional dos servidores abaixo relaciona-
dos, lotados na Advocacia-Geral do Estado, a autorização para ausen-
tarem-se do país, no período de 03/11/2018 a 10/11/2018, para partici-
parem do Curso “Inteligência Fiscal e Investigação de fraudes e crimes 
tributários”, em Sevilha/Espanha, com ônus parcial para o Estado, 
observada as diretrizes da Câmara de orçamento e Finanças: 
ADRIANo ANTÔNIo GoMES DuTRA, MASP 1 .095 .448-5, PE;
ALDA DE ALMEIDA E SILvA, MASP 348 .782-4, PE;
MARCELo PáDuA CAvALCANTI, MASP 345 .584-7, PE . 

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art. 90, II, da Constituição do 
Estado, tendo em vista o art . 161, inciso I, da Lei nº 5 .406, de 16 de 
dezembro de 1969, bem como o que consta do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 186.323/2014, instaurado pela Corregedoria-Ge-
ral de Polícia Civil, acolhendo os fundamentos da Nota Jurídica CJ/
NAJ nº 1780/2018 da Advocacia Geral do Estado, cassa a aposenta-
doria de ALExANDrE urBANo roDriGuES PESSoA, Masp . 
1 .242 .277-0, Investigador de Polícia, incidente o artigo 158, inciso 
II; artigo 159, inciso IX c/c art. 161, inciso I, considerada a prática 
das transgressões disciplinares previstas no artigo 149 c/c artigo 144, 
inciso III; artigo 150, incisos Iv, vIII, xxIv e xxxIII, todos da Lei 
5.406/1952.

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo 161, inciso I, 
da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969, bem como o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 47.216/2001, instaurado no 
âmbito da Corregedoria Geral de Polícia Civil, nos termos da Nota Jurí-
dica NAJ/AGE nº 1790/2018 da Advocacia Geral do Estado, indefere 
liminarmente o pedido de revisão aviado por ELcio GomES DA 
SiLvA, Masp . 342 .468, mantendo o ato de demissão publicado no Diá-
rio Oficial do Estado em 26 de fevereiro de 2002, em razão da prática 
da transgressão disciplinar elencada no art . 158, inciso II, da Lei nº 
5.406/1969.

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Constitui-
ção Estadual, em cumprimento à decisão proferida nos autos da Apela-
ção Cível n° 6067739-51 .2015 .8 .13 .0024, com trânsito em julgado em 
31 de agosto de 2018, nomeia LiDiNÉiA AGuiLAr BrANDÃo 
para ocupar o cargo - PC 1608, de Investigador de Polícia Civil I, Nível 
I, lotado no quadro de provimentos efetivos da Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais .

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 161, inciso I, 
da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969, bem como o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 147.352/2016, instaurado no 
âmbito da Corregedoria Geral de Polícia Civil, acolhendo os fundamen-
tos apresentados na Nota Jurídica CJ/NAJ nº 1749/2018 da Advocacia 
Geral do Estado e no MEMO.GAB.NSG.SECCRI n° 131/18, demite a 
bem do serviço público EDGArD NEvES, Investigador de Polícia 
II, Nível Especial, Grau A, Masp . 298 .294-0, nos termos do artigo 159, 
inciso VII, em razão da prática das transgressões disciplinares tipifica-
das no artigo 149 e artigo 150, incisos xxIII e xxxIv, da Lei Estadual 
5 .406 de 1969 .

no exercício da competência prevista no art. 90, II, da Constituição do 
Estado, tendo em vista o art . 161, inciso I, da Lei nº 5 .406, de 16 de 
dezembro de 1969, bem como o que consta do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 180.453/2012, instaurado pela Corregedoria-Geral 
de Polícia Civil, acolhendo os fundamentos da Nota Jurídica CJ/NAJ 
nº 1772/2018 da Advocacia Geral do Estado, demite a bem do ser-
viço público os Investigadores de Polícia II, toNY cÉSAr DE oLi-
vEirA, Masp . 667 .973-2, mArcELo tEixEirA DE SiQuEirA, 
Masp 1 .112 .670-3 e roNivALDo NAScENtE DA SiLvA 
ALmEiDA, Masp 1.112.782-6, nos termos do artigo 158, inciso II c/c 
o artigo 159, inciso Ix, em razão da prática das transgressões discipli-
nares previstas no artigo 149 c/c artigo 144, inciso III e artigo 150, inci-
sos xxIII e xxx, todos da Lei Estadual 5 .406 de 1969 .

PELo corPo DE BomBEiroS miLitAr Do EStADo DE 
miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no Inc. XXV, do Art. 90, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Inc. I, do Art. 45, c/c 
o Art . 62, ambos da Lei nº 14 .310, de 19 de junho de 2002, que dispõe 
sobre o Código de Ética e Disciplina dos Militares do Estado de Minas 
Gerais (CEDM), sob os fundamentos do Despacho Administrativo em 
Recurso de Processo Administrativo Disciplinar, nega provimento ao 
recurso interposto pelo nº nº 113 .021-0, cb Bm ronald Dornelas da 
Paixão, mantendo a sanção disciplinar de demissão, conforme decisão 
exarada pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais no bojo do Processo Administrativo Disciplinar de Portaria nº 
1055/2017-3º COB, de 1º de setembro de 2017, pela prática da trans-
gressão disciplinar prevista no Inc. III, do Art. 13 c/c Inc. II, do Art. 64, 
todos da Lei nº 14.310/2002-CEDM.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Constitui-
ção do Estado, nos termos do artigo 52, inciso I, c/c artigo 55, da Lei 
n° 14.184/2002, acolhendo os fundamentos constantes da Nota Jurídica 
nº 1761/2018 da Advocacia-Geral do Estado, não conhece do recurso 
hierárquico apresentado por BruNo GoNÇALvES ABrEu, Masp 
1 .352 .208-1, aviado nos autos do Processo Administrativo instaurado 
pela Portaria/Corregedoria/SUAPI/PAD n° 13/2016. Contudo, em 
nome do princípio da autotutela, determina o envio dos autos à Secre-
taria de Estado de Administração Prisional para que receba o pedido 
anteriormente apresentado a esse Órgão pelo servidor, cujo recebi-
mento havia sido negado por intempestividade, dado que é tempestivo . 

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, nos termos do artigo 51, caput e §1°, da Lei n° 
14.184/2002, acolhendo os fundamentos constantes da Nota Jurídica nº 
1748/2018 da Advocacia-Geral do Estado, bem como da Nota Técnica 
n° 10/2018 do Núcleo de Suporte ao Gabinete da Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais, conhece do recurso hierár-
quico apresentado por KELLEN mANGErotti mArtiNS, Masp 
1 .219 .540-0, aviado nos autos do Processo Administrativo instaurado 
pela Portaria/Corregedoria/SUAPI/PAD N° 150/2015, para dar parcial 
provimento, convertendo a pena de suspensão em repreensão, incidente 
o artigo 245, caput, da Lei n° 869, de 05 de julho de 1952 . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

Pela Empresa de Assistência técnica e Extensão rural de minas 
Gerais

exonera, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro de 1975, do 
art . 16 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 36 .834, de 2 de 
maio de 1995, e do Decreto nº 45 .994, de 27 de junho de 2012, JoÃo 
SiLvEirA D’ANGELiS FiLHo, do cargo de DIREToR TÉCNICo 
da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais.

exonera, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro de 1975, do 
art . 16 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 36 .834, de 2 de 
maio de 1995, e do Decreto nº 45 .994, de 27 de junho de 2012, FABÍ-
oLA PAuLiNo DA SiLvA, do cargo de DIREToR DE INFRAES-
TRUTURA da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de 
Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

Pelo conselho Estadual de Política cultural

designa, nos termos do art . 28 da Lei Estadual n° 22 .257, de 27 de julho 
de 2016, e do art . 1º do Decreto n° 47 .048, de 21 de setembro de 2016, 
os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conse-
lho Estadual de Política Cultural: 
Pela sociedade civil organizada:
Pelo artesanato:
Titular: LuIZ AuGuSTo PIANETTI FoNSECA;
Suplente: MARIA Do CARMo BARBoSA SouSA
Pelo audiovisual e novas mídias:
Titular: ARYANNE RIBEIRo;

Suplente: MARCo AuRÉLIo RIBEIRo DE CARvALHo
Pelo circo:
Titular: SuLA KYRIACoS MAvRuDIS;
Suplente: xISTo JoSÉ PINTo CoSTA
Pelas culturas afro-brasileiras:
Titular: ALANSoN MoREIRA MELo GoNÇALvES
Pelas culturas populares, tradicionais e folclóricas:
Titular: CHARLES ELADIo NAZARETH FARIA;
Suplente: MARIANA RAMoS BoTELHo DuTRA
Pelas culturas indígenas:
Titular: SÉRGIo LuIZ BARRETo CAMPELLo CARDoSo AYRES
Pela dança:
Titular: MARIA REGINA FAGuNDES AMARAL;
Suplente: WENDERSON GODOI DOS SANTOS
Pelo design:
Titular: RoDRIGo ANTÔNIo CEZáRIo;
Suplente: JOÃO FRANCISCO CAIXETA DE SOUSA
Pelas entidades de trabalhadores e entidades empresariais:
Suplente: RÔMULO DUQUE
Pela gastronomia:
Titular: FLávIo EDuARDo MATIAS DA SILvA
Pela literatura, livro, leitura e biblioteca:
Titular: MARIA HELENA FERREIRA PENTEADo;
Suplente: MARCoS TÚLIo DAMASCENA
Pela moda:
Titular: GIOVANNA PENIDO PINTO MARQUES PAIVA;
Suplente: RoNALDo SILvESTRE SILvA
Pelos museus e artes visuais:
Suplente: SAMUEL MOREIRA MARQUES
Pela música:
Titular: ÊNIo BERNARDES DE ANDRADE
Pelo patrimônio material e imaterial:
Suplente: JoSÉ CARLoS DE PAuLA
Pela produção cultural:
Titular: GUILHERME ABRAÃO;
Suplente: GuILARDo vELoSo DE ANDRADE FILHo
Pelo teatro:
Titular: EMMANo GARCIA;
Suplente: MARCELo RoRIGuES DoS SANToS .

reconduz, nos termos do art . 28 da Lei Estadual n° 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e do art . 1º do Decreto n° 47 .048, de 21 de setembro de 
2016, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Estadual de Política Cultural: 
Pela sociedade civil organizada:
Pelas culturas afro-brasileiras:
Suplente: RAFAEL LUIZ DE AQUINO
Pelas entidades de trabalhadores e entidades empresariais:
Titular MAGDALENA RoDRIGuES
Pelos museus e artes visuais:
Titular: JEFERSoN RIoS DoMINGuES
Pelo patrimônio material e imaterial:
Titular: CACILDA RIBEIRo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

Pelo conselho curador da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais

dispensa, nos termos do art . 57 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 
e do art . 6º do Decreto nº 47 .176 de 18 de abril de 2017, o representante 
abaixo relacionado como membro junto ao Conselho Curador da Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais: 
Pelas pessoas de experiência prática e notório saber científico e 
tecnológico:
CLÉLIo CAMPoLINA DINIZ .


